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INDICAÇÃO Nº 09/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O vereador, ao final assinado, requer, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal, para que seja ministrado cursos de direção, teórico e prático, a todos os motoristas do Município, com o escopo de atualizá-los, instruí-los e capacitá-los as diversas situações do dia a dia proporcionando segurança ao usuário e eficiência no transporte público.

JUSTIFICATIVA:
O objetivo do curso é aperfeiçoar, instruir e atualizar os condutores para que permaneçam atentos às ocorrências no interior e exterior do veículo; agir de forma correta em caso de eventualidades e emergências, proporcionando segurança aos usuários; aviventar a direção defensiva; conhecer e aplicar as disposições contidas na lei de trânsito e legislação específica.

A constante atualização e aperfeiçoamento do servidor público promove inúmeros benefícios a toda população, especialmente no quesito segurança, tranquilidade e comodidade no transporte. 
Por todos estes motivos aguardo o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.

         Piedade de Ponte Nova, 23 de março de 2021.
Flávio Magalhães da Cruz
Vereador Municipal
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